
         

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED  

 
 

  

 

EDITAL N.º 74/2023 – GS/SEED 

 

O Secretário de Estado da Educação, no uso das suas atribuições legais e 

considerando o contido no protocolado n.º 19.531.239-7, 

 

 

RESOLVE: 

 

1. Tornar pública a convocação da estudante relacionada a seguir para suprimento de 

vaga remanescente do Processo de Seleção regido pelo Edital n.º 72/2022 – GS/SEED, 

de 1.º de novembro de 2022, referente ao Programa de Intercâmbio Internacional 

Ganhando o Mundo, na modalidade High School: 

 

NRE MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO ESTUDANTE NASCIMENTO C. GERAL 

CIANORTE JAPURÁ RUI BARBOSA, C E-EF EM 
PROFIS 

ELOÍSA TRENTO SILVA 07/03/2008 533 

 

2. A estudante deverá comparecer, com seu responsável legal, no colégio onde está 

matriculada, no dia 22 de setembro de 2023, no horário de funcionamento da 

instituição escolar, para entregar a documentação solicitada no item 12.6 do Edital 

n.° 72/2022 – GS/SEED. 

 

3. O não comparecimento para a entrega da documentação, no prazo estipulado, 

resultará em desclassificação do Processo Seletivo, conforme prevê o Edital 

n.º 72/2022 – GS/SEED.  

 

4. A direção da instituição de ensino deverá entregar a documentação da estudante no 

Núcleo Regional de Educação a que está jurisdicionada, entre os dias 22 e 25 de 

setembro de 2023, no horário de funcionamento do NRE. 

 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

Roni Miranda Vieira 
Secretário de Estado da Educação 
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